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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DE
TAPEROÁ - PB,

"URGENTE"
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

JUSTIÇA GRATUITA - Gratuidade Processual- Art. 4° da Lei n° 1060/50
ACIDENTE DE TRANSITO - SEGURO DPVAT

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO INCLUSO

CARTA NEGATIVA INCLUSA

JOSÉ DE BARROS SILyA. brasileiro, convivente, agricultor,
portador da Cédula de Identidade RG n° 2217871SSP/PB e do CPF n° 079253847-19,residente e domiciliadona
Rua da Grota, centro, Taperoá/PB, CEP 58680 000, email: dlclientestap@gmail.com pelo instrumento
procuratório em anexo (DOC. 01), por intermédio de seus procuradores e advogados "in fine" assinados com
escritório profissional situado na Rua Manoel de Farias Castro, n." 121, Centro, Taperoá-PB, CEP 58680 - 000,
email: marcelodladv@gmail.com. onde receberá as eventuais notifica~Õese intima~Ões de estilo, vem
respeitosamente a presença de Vossa Excelência através do Procedimento Ordinário e com fulcro na Lei n°
6.194/74, propor a presente

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT

pelo PROCEDIMENTO ORDINÁRIO em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPyAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) sob n° 09.248.608/0001-04,companhia de seguros participante do Consorcio de Seguradorasque
operam o seguro de danos pessoais causados por veículo de via terrestre, com sede e domicilio na Rua Senador
Dantas, n° 74 - 5°Andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos:
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I- DA CONCESSÃO DA]USTIÇA GRATUITA

A concessão da justiça gratuita tendo-se em vista que o promovente não
possuir condições de arcar com as despesas processuais, sem que lhe cause prejuízos ao seu respectivo sustento e a
sua respectiva família, com fundamento no artigo 4° da lei n° 1.060/50 e do artigo 1° da lei n° 7.115/1983, como
atesta a declaração de hipossuficiência econômica realizada na "procurarãoadjuditia et extrd' (DOC.l).

Ademais, o fato de ingressar em Juízo sob o patrocínio de advogado não
integrante dos quadros da Defensoria Pública, nenhuma influência tem na concessão do benefício pleiteado,
conforme entendimento da sumula 29 do TJPB, que assim preceitua:

"Não está à parte obrigada. para gozar dos benefIciQS da Assistência
Tudiciária.a recouer aos serviços da Defensoria Pública'~

É o requerido!

III - DOS FATOS E FUNDAMENTOS ]URIDICOS DA DEMANDA

A causapetendi que se assenta nas linhas a seguir revela o exercício do mais
legitimo Direito da Ação e é mote para aplicação inequívoca da lei 6.194/74 e seus consectarios legais, em
DIALOGO DAS FONTES, com a Constituição Federal, Processo Civil e o próprio Direito Civil.

IV - DA CAUSADE PEDIR REMOTA

O requerente JOSÉ DE BARROS SILYA portador da Cédula de Identidade
RG n° 2217871SSP/PB e do CPF n° 079253847-19.foi vítima de acidente de trânsito no dia 23/0912017,
sofrendo AMPUTAf;ÃO DO DEDO MINDINHO DO PÉ DIREITO, bem como. FRATURAS
EXPOSTAS DOS DEMAIS DEDOS DO PÉ DIREITO. conforme boletim de ocorrência e os prontuários
médicos (DOC. 3 e 4).

Assim, Douto julgador, no mencionado dia por volta das 9hOOmino promovente
seguia pilotando a motocicleta HONDA CG 150 cc TITAN KS. ANO 200812008. COR PRETA. PLACA
MOA 7194/PB. CHASSIS 9C2KC08108R181564,de sua propriedade e licenciada em seu nome, conforme
documentação em anexo (DOC.5), QUANDO UM DESCONHECIDO PILOTANDO OUTRA
MOTOCICLETA ATRAVESSOU EM SUA FRENTE, FAZENDO COM QUE ELE, PERDESSE O
CONTROLE DAMOTO, causando a sua queda imediata, OCASIONANDO FRATURAS EXPOSTAS DOS
DEMAIS DEDOS DO PÉ DIREITO. conforme boletim de ocorrência e os prontuários médicos (DOC. 3
U1

Neste contexto, MM Juiz, o promovente teve após a queda AMPUTAÇÃO DO
DEDO MINDINHO DO PÉ DIREITO, bem como. FRATURAS EXPOSTAS DOS DEMAIS DEDOS
DO PÉ DIREITO sendo socorrido por populares para O HOSPITAL GERAL DE TAPEROÁ. e. em
seguida. sendo encaminhado para o HOSPITAL TRAUMA E EMERGÊNCIA na Cidade de Campina
Grande/PB, conforme comprova os prontuários médicos acostados na presente peça (DOC. 3 e 4).

O promovente teve após a queda FRATURAS NO PÉ DIREITO sendo
socorrido para o HOSPITAL GERAL DE TAPEROÁ aonde constatou A FRATURAS NO PÉ
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ESOUERDO, sendo encaminhado para o HOSPITAL TRAUMA E EMERGÊNCIA na Cidade de
Campina Grande/PB, AONDE FOI REALIZADO AAMPUTACÃO DO DEDO MINDINHO DO PÉ
DIREITO, conforme comprova o BO e os prontuários médicos acostados na presente peça (DOC.3 e 4),

Desse sinistro, restaram sequela permanente no Autor, tais como AMPUTACÃO
DE UM DOS DEDOS DO PÉ DIREITO, ATROFIA MUSCULAR NO PÉ DIREITO, DORES
ARTICULARES NO PÉ DIREITO, REDUCÃO ARTICULAR NO PÉ DIREITO E
COMPROMETIMENTO DAS FUNCÕES EXERCIDAS PELOS OS DEDOS DO PÉ DIREITO,
PODENDO SER DETECTADAS TAIS DEBILIDADES ATRAVÉS DE UMA SIMPLES VISÃO
MACROSCÓPICA,

Necessário se faz dizer que o promovente apresenta DOR COM ESFORÇOS
NO PÉ DIREITO~ LIMITAÇÃO FUNCIONAL NO PÉ DIREITO E LIMITAÇÃO DOS
MOVIMENTOS DO PÉ DIREITO,

Ciente de seu direito ingressou com o pedido administrativo no dia 12/01/2018,
conforme requerimento administrativo (COMPROVANTE DE POSTAGEM NOS CORREIOS NA
CIDADE DE TAPEROÁ/PB) incluso na presente peça (DOC, 6).

Passados alguns meses o pedido administrativo foi NEGADO pela a ré, conforme
carta de negativa do seguro obrigatório DPVAT em anexo (DOC, 7).

Salienta-se que o direito da parte Autora, consiste no recebimento da indenização
coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT. Sendo assim, conforme prevê a Lei n? 6.194/74, em seu art. 3°, II a
qual regula o pagamento dessas indenizações, o valor a ser pago no caso de invalidez permanente é o equivalente a
R$ 13,50Q,00(treze mil e quinhentos), uma vez que resta comprovado na documentação acostada aos autos o
nexo causal entre a colisão e seu estado físico.

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da indenização do
seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada. Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo
JOSÉ DE BARROS SILVA, culminado AMPUTAÇÃO DE UM DOS DEDOS DO PÉ DIREITO,
ATROFIA MUSCULAR NO PÉ DIREITO, DORES ARTICULARES NO PÉ DIREITO, REDUCÃO
ARTICULAR NO PÉ DIREITO E COMPROMETIMENTO DAS FUNCÕES EXERCIDAS PELOS OS
DEDOS DO PÉ DIREITO, PODENDO SER DETECTADAS TAIS DEBILIDADES ATRAVÉS DE
UMA SIMPLES VISÃO MACROSCÓPICA. destarte, o Requerente busca a tutela jurisdicional do Estado para
fazer valer o seu Direito.

o promovente clama por JUSTIÇA!

V- DA CAUSADE PEDIR PRÓXIMA

A - DO SEGURO DPVAT

o próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados
por Veículos Automotores de Via Terrestre.
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Isso significa que o DPV AT é um seguro que indeniza vítimas de acidentes
causados por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulampor terra ou por asfalto.

RezaArt, 5, da lei 6.194/74:

"O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,
independentemente da existência de culpa. haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia da
responsabilidade do segurado. §1O".

Entende-se por INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIALa
perda ou redução, em caráter definitivo em decorrência de acidente provocado por veículo.

o Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal n° 6.194/74,
modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que qualquer vítima de acidente
envolvendo veículQ. inclusive motoristas e passageiros. ou seus beneficiários podem requerer a
indeniza~ão do DPyAT.

Frisa-seque o pagamento independe da apuração de culpados.

Em conformidade com o art. 3° da lei n°. 6.194/74, os danos pessoais cobertos
pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência
médica e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea:

"Art. 2° - Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei n°. 73, de 21 de novembro
de 1966,a alínea "1" nestes termos:

Art. 20, 1-Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou
por sua carga, a pessoas não transportadas ou não.

Art. 3° - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art, 2° desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e
conforme as regras que se seguem,por pessoa vitimada:

1-R$ 13.500,00(trezemil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente;

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a perda ou
redução da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo
SeguroDPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo é permanente, ou seja, quando a
recuperação ou reabilitaçãoda área afetada é dada como inviável.
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Destarte, a invalidez é considerada permanente quando a funcionalidade do órgão
ou membro é afetada integralmente ou em parte.

Nesta esteira, mister ressaltar que o STJ editou a súmula 278, e, estabeleceu como
marco inicial a data em que o acidentado tomou conhecimento inequívoco de sua incapacidade para o trabalho.
Assim, resta claro que o requerente deve ser indenizado pelo seguro, como medida de direito.

o pagamento do referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora
privada integrante do consórcio instituído pela resolução 1/75 do CNSP. Vejamoso seguintejulgado:

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA
FINALIDADE DO VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer seguradoraresponde
pelo pagamento da indenização do seguroobrigatório,pouco importando a condiçãodo veiculoe a
finalidade a que se destina, defesotoma-se a imposição de limites por Resolução. (Acórdão n°
2.115/0 1,proferido nos autos do Recurso n° 926/ O1,publicado doDJ -MA em 06/ 07/ 01).

Ademais, conforme estabeleceo art. r da Lei 6.194/74, a responsabilidadepelo
pagamento do seguro obrigatório é de qualquer das seguradoras integrantes do consórcio nacional do Seguro
ObrigatórioDPVAT,destarte, a jurisprudênciajá firmou entendimento neste sentido:

"SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. Consórcio.Legitimidade de qualquer seguradora
que opera no sistema. De acordo com a legislaçãoem vigor, que instituiu sistema elogiávele
satisfatõriopara o interesse de todas as partes envolvidas, qualquer seguradora que opera no
sistemapode ser acionadapara pagar o valor da indenização, asseguradoseu direito de regresso.
Precedente. Recurso conhecido e provido." (REsp 401.418/MG;Recurso Especial
2001/0194323-0;Relatorministro RuyRosado de Aguiar - Quarta Turma - Data
do Julgamento 23.04.2002- Data da Publicação/Fonte DJ 10.06.2002,p. 220)"

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os documentos
exigidospela legislaçãosupramencionada,tais como laudomédico dos danos físicosque o acometem e o registro de
ocorrência no órgão policialcompetente, estritamentede acordo com o art. 5°,conforme segue:

Art. 5° O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
do acidente e do dano decorrente, independentementeda existência de culpa, hqja ou
segurado.

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o
requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder Judiciário o
reconhecimento de sua justa indenização.

VII - DO PEDIDOS MEDIATOS E IMEDIATOS
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1. Do pedido imediato:

a) Requer seja recebida esta inicial, bem como seja processada a presente demanda até final decisão jurisdicional
procedente de mérito, haja vista a presença das condições da ação e dos pressupostos processuais, bem como dos
requisitos dos artigos 319 e 320 do NCPC. Ademais, requer ainda que seja aplicado in totum a lei n. 6.194/74 -
Seguro DPV AT.

2. Dos pedidos mediatos:

Diante dos fatos articulados e fundamentados no direito, é que se requer o seguinte:

a) Preliminarmente a concessão da justis;a gratuita tendo-se em vista Q,ueo promoyente não possuir
condis;Õesde arcar com as despesas processuais. sem Q,uelhe cause prejuízos ao seu respectivo sustento e
a sua respectiva família. com fundamento no artigo 4°da lei n° 1.060/5Q;

b) A citação da requerida, no endereço declinado no preâmbulo para conhecer dos termos da presente, e o
processamento desta inicial, sob pena de revelia, em conformidade com o artigo 319 do Novo Código de Processo
Civil;

c) A procedência da presente demanda para o fim de condenar a requerida ao pagamento do Seguro Obrigatório
(DPVA1), acrescidos de juros de mora, atualização monetária, custas processuais e honorários de advogado na base
usual de 20% sobre o valor total do débito e demais cominações legais;

d) Que o valor da condenação seja devidamente corrigido acrescido de juros e correção monetária retroativa a data
do sinistro, tudo em conformidade com a súmula 54 do STJ;

e) Que seja a requerida condenada ao pagamento das custas processuais e os honorários advocatícios em 20% sobre
o valor da condenação;

f) O julgamento antecipado da lide com fundamento no artigo 355, I do Novo Código de Processo Civil, visto que,
as provas são meramente documentais;

g) Que seja realizada perícia judicial e, desde já, requer ainda juntada os Q,yesitospericiais acostados na
presente pes;a petitÓria. havendo assim. desnecessidade de intimas;ão para especificas;ão de provas e
apresentas;ãodos Q,uesitospericiais.

h) Que seja todas as publicações, intimações, notificações e quaisquer outros atos de intercambio processual deste
juízo sejam realizados na pessoa dos advogados que esta subscreve, sob pena de possível nulidade.

i) Que não seja marcada audiência preliminar haja vista Q,uea promovida declina pelo acordo apÓs a
realizas;ãoda perícia médica jmlicial;

j) Por fim, a juntada de todos os documentos acostados na exordial.

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,
especialmente nas provas documentais, requerendo que o autor seja submetido ao exame pericial por um médico
ortopedista no Hospital Aleides Carneiro (jIU) na cidade de Campina Grande-PB.
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Dá- se à causa o valor de R$13.50O,OO(treze mil reais) para meros efeitos fiscais.

Nestes Precisos Termos, Pede e Confia no Deferimento.

Taperoá - PB, 20 de agosto de 2018.

Quesitos periciais

Queira o Sr. Perito esclarecer:

• Qual o tipo de lesão sofrida pela Autora em decorrência do acidente mencionado na petição inicial?

•
• A lesão sofrida pelo o paciente provoca debilidade permanente de membro?

• As lesões sofridas são compatíveis com os fatos narrados na inicial e com as fotos anexadas aos autos,
ou seja, existe nexo causal entre o atropelamento sofrido e as lesões produzidas no autor?

• Qual foi o tratamento médico aplicado à Autora?

• As lesões físicasproduziram sequelas que eliminam sua capacidade laborativa?

• Havendo diminuição ou perda de função de órgão do examinado, este órgão foi lesionado em função
do acidente ou de outras causas?

• Em razão do acidente e do tempo de recuperação, por quanto tempo a Autora ficou impossibilitada
de exercer sua profissão?

• A diminuição ou perda da função de órgão do autor é de caráter permanente ou temporária?

• Em que percentual de comprometimento funcional está o órgão lesionado?

• Quais as seqüelas físicasda lesão (esclarecendo se temporárias ou permanentes)?

• Havendo sequelas, qual(is) o(s) tratamento(s) recomendado(s) para corrigi-Ia(s) ou atenuá-Ia(s)?
Qual(is) seu(s) custo(s) médio(s)?
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• Há algum outro ponto que o Sr. Perito repute relevante sobre o exame pericial realizado?

• Queira que o senhor perito informar, detalhadamente, quais são as lesões atualmente apresentadas
pela parte autora, e se as mesmas decorrem (ou não) do acidente relatado?

• Queira o senhor perito informar o tempo da consolidação da invalidez?

• Queira o Senhor Perito informar se das referidas lesões decorreu alguma invalidez ou incapacidade
para a parte autora e, caso positivo, qual o seu respectivo grau de extensão, DE ACORDO COM O DISPOSTO
NA TABELA CONTIDA NA RESOLUÇÃO N° 1/75. DE 03/10/75, expedida pelo conselho nacional de
seguros privados _ CNSP, bem ainda se a mesma é definitiva ou meramente provisória?

Escritório Sede Campina Grande Av. Floriano Peixoto, NO 53 sala 307,
Centro - Fone: (83) 3343-4101(83) 8876-3546 - Escritório Filial Taperoá - Rua Manoel Farias Castro,
(83)88939848.

Edifícios Dão Silveira
Na 121, Centro - F.;If:

~
~~b"''l

O'"
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PROCURAÇÃO AD JUDITIA ET EXTRA

Pelo presente instrumen~j2articular de mandato por mim abaixo assinado,. /
OUTORGANTE: ;;Jlbz::6qRL%2/p/J- 57~ I/;l) é/ttf5là'/12O C~/Jrh

AK:-/~/Z--- . ,<?_é3'/Od}~ a" ;;o7??/C/d~ 7J;4! ~&:6 ~.
42// 4f-n:J-/c?Pé3é?~/g t:{7? 5r6t'tloOO J
, constituo e nomeio olfprocuradores: /' <---- ~

OUTORGADO: MARCELO DANTAS LOPES, brasileiro, casado, advogado
regularmente inscrito na OAB - 2PB sob o n.? s com no escritório profissional situado na
com escritório profissional situado na Rua Manoel de Farias de Castro, n." 121, Centro,
Taperoá-PB, eletrônico: marcelodladv@gmail.com

OBJETO: representar o (s) Outorgante (s), promovendo a defesa dos seus direitos e
interesses, podendo, para tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar
os processos administrativos e/ou judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou
Repartição Pública.

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes
adores os outorgados, concedendo-lhe os poderes inerentes da cláusulaadjuditia et

foro . í~eral, especialmente para propor
U ???1: .-

ortanto, promover quaisquer me as judiciais ou administrativas, assinar
termo, oferecer defesa, direta ou indireta, interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os
respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a documentos de qualquer
natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual podendo
substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e
valioso, a fim de praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste
mandato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga à Advogadas acima
descritas, os poderes especiais para receber citação, confessar, reconhecer a
procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a
ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber quitação,
receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALvARÁs, pedir a justiça
gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com
a norma do art.l05 da Lei 13.105/2015.

CONTRATO DE HONORÁRIOS: Neste instrumento lido e fumado, entre os
contratantes, o outorgante compromete-se a pagar aos outorgados o percentual
~()Ot5 , a título de honorários advocatícios calculados sobre o valor da condenação

(liquidaçãode sentença ou acordo fumado entre as partes), independente de sucumbência,
podendo o juiz a requerimento dos advogados, reter os honorários para o cumprimento
deste instrumento, expedido, assim, os RPV's separadamente, um em nome do autor e
outro em nome dos patronos.

---zç;;4/',ftJ ,:20 de lv<1z?' de d&I
~ '/ll 'I {;/K )O/JJ W StOJ].J}/O') S~ ......... ...

OUTORGANTE

Escritório Filial Taperoá - Rua Manoel Farias Castro, Na 121, Centro - Fone: 68939848
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+sustt:.

HOSPITAL GERAL DE TAPEROÁ
FONE: (83)3463-2298

FICHA DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL
IU=== = I I ===
IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE
F.A.A : 158164 Prontuario.:
Norne :.JOSE DB BARROS SILVA
Nasci : 10/04/1977 Idade: 40.5m
Profissão: AGRICULTOR
Endereço.: RUA GROTA
Cidade...: TAPEROA
Telefone.:
Mãe : RITA PEREIRA DE B~OS SILVA
Pai : LUIS FRANCISCO DA SILVA

24827
Cor:

SEXO: M Estado Civil: SOLTEIRO

/PB
Celular:

n027
Cep: 58680000 Bairro.: ALTO

R.G.: 2217871

=================================================================================================:
DADOS DO ATENDIMENTO
Data....: 23/09/2017 Horario: 09:16
Carater.: 02 - URGENCIA
Convenio: SUS AMBULATORIO

Operador: VIVIANE
Tipo de Serviço: CONSULTA

N° Cartão do Sus: 702403057479224
==================================================================================================
ATENDIMENTO DE ENFERMAGEM TIPO DE CLASSIFICAÇÃO: . __

SINAIS VITAIS
•PA= i 1O X e0nunHg T= PESO= K.G

FC= bprnFR: . iprnSP02=_' _ TAX. OC GLICEMIA rng/dl

DUM __ / __ / _ DPP__ /__ / _ ESCALA COMDA DE GLASGOW _

QUEIXA PRINCIPAL. ~--------------------------------------------------------- ___

HISTÓRIA REGRESSA. ~------------------------~---------------- __----

QUADRO CLíNICO. ~ ___

ALERGIAS ( )NAO )SIM QUAL? ASS. E CARIMBO, _
================================--========================================================~========
ATENDIMENTO MÉDICO

ANAMNESE E EXAME FíSICO (r~ "S}(·h~ ele J4~ ~J- ~

RESULTADOS:

MATERIAIS,ME"nCAMENTOS E OUTROS RE.R_U?RSOS: ~
p T~ 10":; '1+ 5]:" o,)7? HORA: ~. ASS TEC:

2° 100'YY7 L ,EU HORA:ASS TEC:._---:~~~~-----

3· TiQ,,1,e 4D9f tAD IfU HORA, ~~d'SS TEC'_~_.!__",._ __

40 1>'1>YV1o'Y"YI.Í·"I"'"\ l :1r!i -t A O ,E'VhORA: Q±~ ASS 'rEC: _

5° SF O,3bjJ Çoo,yY)L' ,fI/ I ~ ASS TEC: _

PROCEDIMENTO (DESCRIÇÃO)

DIAGNÓSTICO

~~CAÇAo:
(-'\ J PRESCRITA

( )APLICADA

ENCAMINHAMENTO
( ) OBSERVAçAO
( ) INTERNAÇÃO
( ) ÓBITO

CID-10.: _

(~) RESIDÉNCIA
( TRO HOSPITAL
r ) OUTROS ,.',

'~'.t>~'

)EVASAo
)ALTA MÉDICA

9"010 ............. ,... ..... ,.."" ......
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ESTADO DA PARAíBASECRET ARIA OE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
2a SUPERINTENDENCIA REGIONAL OE POLíCIA CIVIL
12a ÓELEGACIA SECCIONAL OE POLlcíA CIVIL
DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE LIVRAMENTO
Rita Pereira de Almeida, sIn°, Centro, Livramento PS. CEP '58.690.000~.t)~CML r::~-, _.

~ ,,~;\

CERTIDÃO OEOCORRÊNCIA N° 002/2018· i· ~~:
,~ ~"".

Aos (11) onze dias do mês de janeiro do ano de doiSmil e dezo ,por V9.~/
de 16h10min, nesta cidade de Livramento/PB, na Delegacia de polícia, -,,-, 'ê ..
o DeI. Pai. Ariosvaldo Adelino de Melo, Delegado de polícia Civil, comigo escrivão
nomeado ao final assinado, após verificar o livro de ocorrência policial de nO003,
a ocorrência de n? 002/201S, às folhas 35, foi verificado que compareceu:

rosê DE BARROS SILVA - RG 2.217.871 SSP/PB, CPF 079.253.847-
19, brasileiro, União Estável, Agricultor, natural de Buique/PE, com 40 anos de
idade, nascido aos 10/04/1977, filho de Luiz Francisco da Silva e de Rita Pereira ..
de Barros Silva, residente na Rua da Grata, 27, bairro do Alto, Taperoá/PB, TEL:

83 xxxx-xxxx.
PARA NOTIFICAR QUE: informa o noticiante de que no dia 23/09/2017,

por volta das 09hOOmin, seguida do centro de Taperoá/PB, com destino a sua
residência, pilotando a motocicleta HONDA/CG 150 TITAN KS, ANO/MOO
2008/2008, DE COR PRETA, CHASSI 9C2KC08108R181564, PLACA MOA
7194/PB, licenciada em seu nome, quando no rrajeto, uma outra motocicleta,
pilotada por um homem desconhecido, atravessou em sua frete, fazendo com
que ele, noticiante, perdesse o controle e caísse; QUE, quando o noticiante caiu,
um popular conhecido por CHIQUINHO Patativa,'Véreador de Taperoá/PB, ia
passandoo fez seu socorro ate o hospital de Taperoá/PB; Q UE, após ser
atendido naquele hospital, foi verificado que o noticiante havia sofrido uma
fratura com amputação do dedo mindinho do pé direito, e foi encaminhado para
Campina Grande/PB, onde foi atendido no hospital de Trauma, local onde o
medico fez a remoção do dedo, uma vez que não tinha mais como reimplantá-lo;
QUE, apresenta Ficha de Atendimento Ambulatorial. Ciente das sanções
previstas no artigo 299 do CPB, assume inteira responsabilidade.,

Livramento/PS, 11 de janeir.o de 2018.

Notificante Jo/) Jo f3&./)J!,t(J/) ~
JOSÉ DE BARROS SILVA
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Cl iente .
CNPYCr'l· .
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Contrato
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Cartao ... I;;')b{b~),i

Movimento. . i:J.U1 201::: Hora. : 11):18:0(
Caixa..... ,i4fll(44S M''tÍricula .. : t:478tB.í::{
Lancamento.: 014 Atmdirnenlu: u0006
Modal idacie . A ~cltlJrâr IO rlqllE,b~. 1414fil{l'!J

PRECfHRPDESCRICA(J cm
SEGrnl DPVAI ATE 30 1

Valor do Porü)(I\"!,). 21. í~l
Peso real iGI. 74
Ctf'J/Cf'f Remet : ()('J2IJ~:-;4{1~
NomeRemetente: .iose de barros ~;ii va
Enffireco Remr>l.: RUA da urnta,2T - alto
Cep Rf)metmtH .. : 58681}-(MIO
Cidade I{ümet. .. : TAPERDA
lf Remet.. ..... : PB

POSTAL RESPOSTA DPV
Valor do F'ortfl(Rti) .. : 23.00
Cep Destino: 2(llk~1-2(h iRJ)
Peso real (G) : 67
OOJE10 : DY(b540'.l101BR
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(bj ~ostado apCI~;horario I im ptd 89. OH (
[)epc) 1S na Hora)

TUTAL DO AIENOlMENHH!<:1,i 4~1,(5

Valor Declarado nau sol icitadcl(I(:l,)I
No caso rlH obJeto Gomvalor.
ut;l ize o servico adicional de w.!nr declarado.

A FATlJRAR
Reconheco a preslac(lu dOIs) servicu(:sl acima
Prestado(~;). o(s) qllal (is) fJduarei MediantE'
aPresentaLaO de fatura. O::; vaI or8~~constantes
deste comPfovanLt' podl'rao sofr'et' Vdl'iaGoe; d!.'
acordo coma~;c IdllSUIa~; contra tua is
ttlme: RG:
Ass. Responsavel .

(l)j Postado ap,.s horario I im po~,t a<J llH (
[)epois da Hora)

SERV. PO~;lAIS. UIRtI ros r IJIVLRES LEI 6538/78
...•

Oe 24/11 a 31/111. dHVidiJ .:!uli!onto nO$ ~;et'viAT"O
s. de encomendas. e~.l.A-rtlll dcresciejns 2 dias AlUt
elS de tol erAl1)ncia nu Pt'i).'() de mtroga.

VIA-QIENTE

._._-----_ ..------
fCT - Elf. BRAS· fI cmRfIOS E TElEffiAFOS
As: 30301467 - (lf_ TAPERDA
TAPEROA - PS
(}fJ .... : 3402831b3744~J3lns Est.: 16074550.)-_._--- ._--_. __ .- .. ----_..-.-.- -----"'-'--- _. ,_,.'- _,._'

l1Jf'R(JVANTE 00 CL lENTE
--,-- ------- _"- _'- --_-_.

Cl iente : SEGlH<AOORALlOCR CllISffi SEm
(}fJ/af : ú92486(Jti,(Xll) 104
[)Jc. Post ···: 264525759
Contrato : 9912280636 Cod. Adm.: 11205709
Cartao .. : 62267655
_---------_._---_ .. ----

I'bvimento .. : 12/ul/2018 Hora ... ····: lO: 18:07
Caixa : 84697445 l-\atricul a .. : 84786558
LarcamentO.: 014 Atendimento: 00006
Modal idade.: A Faturar ID T1Cllete.: 14146171'35_-----_ ...-----_., .._--_ ..._ .._-- ------_.-._-------'-

PREC(l( R.\il
21.75tDESCRlCAD Q10.

SEGURO OPVAl ATE 30 1
Valor do Porte(R$).·: 21.75
Peso real (G) ....... : 74
(}fJ/a:'F Re.oot : 07925334719
Nome Remetente.: jose de barros silva
En:lereCO Remet.: RLII\da 9fota.27 - alto
CeI> Remetente .. : 5868l}-(1.(J
Cidade Remet : TAPERDA
UF Remet ·: PS

POSTri. RESPOSTA OPV
Valor do Porte(R$) .. : 28.1)')
CeI> [)estino: 20031-2(6 (RJ)
Peso real (6)....···: 67
OBJETO...•...... : DY785409101BR

o
-<
-....I
00
U'I
~
O
<O
""""28,00+ O

m
:;c

Ihi Postado aPOS horario Iim past a9. (}I (

0eP0is da \-kt'a)
._----_.~---_.__ .. - ---_..--_ ....._---_ ...- .

-' - _.------ ._-

TOTri. 00 AlHUlIf:N1D(R':h) 49.75
---------- .._---_ .._ .._--- ,--

Valor [}eclaraclo nao sol icitaoo(R':t,)
ltl caso de cnieto com valor.
util ize o servico adicional ele valor clecl araoo.
~-_._------------------_. __ ._-_._-_._ .. _ .. ----.--_.-

A FATlFAR
ReconheCO a prestacao do(s) servico(s) acima
prestaoo(s). o(s) Cllal (is) pa9arei mediante
aPreSet'ltacao de fatura. Os valores constantes
deste coot>rOVantepoderao sofrer lJariaçe)eS de
acorcklCOIll as cl ausul as contratuais
NooIe: RG:
Ass. ResPOOS<lvel..... ························_._---_. __ .._--_._---_ ..•-......• ------------_ .._._ ._-,,-, _ .....~-_.._--_.-
(bj postaoo aPDSl~ario 1iro post aq. [}I (
OePois da Hora)
---------~- ---~- --------- -----
SERV. POSTAIS: OlREITOS E. rfVERES-L1::l b'533í78------_.._._------_ .... -_.- .-_ ..._ ...--_._-_._.-
Oe 24/11 a 31/01. devido aumento ros serviAT"o
s de erroneo:Ias. estAl\lO acre"...cidos 2 dias ATllt
eis de tolerA,oocia no Prazo de entresa·--------_.__ ._-_ .._ ....~._--_.
VIA-(lIENTE

SARA 7.8.00
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OETRAN - PB N° O'
CERTIFICADO DE REGISTRO EUCENCIAMF:NTÓDEVEle

[ VI""][--- CO~IlEN<lVmf,:-t01S0ttlOfl11838]3"Ii'!' II

··_·4 ---00-%39-'J-7-94-1- _l: ·90-/41-0000000 .t. ... .•.•_._..__..•. --_ ...•~ •... ----------- NOM!· ... --_."._......_......

JOSE DE ~ROS SIL~

14.:1/8 !

ESTE É o SEU íllU-ILTF ! ".: ~:;·'r;;'H10n~~lTr;
O·,92SP.MU4J}1S 't'H)mt;lp(.. 'I!, Lah ~10.V~Q~O94/PB

,~<MmIÇOl~S (;':PA!:~ ~,rr;t,tlr~ 1.. .
www..dp.mtse~]u··!l)d(I(~·an:·.il·Il.(:oil1i"br

SAC Jw'wn ;)HUOI)?'J ; ','(li'!

r···f~;:~~I()_]ri;j~~I/~'~ül1J
I vlr~11 0192538~;~~CNPJ" .. - h_h_W~;;~;~~es]
[.••.~~;;;;;1~;;-~~[~~CG....~·~~I_~~;_~~~=J
I';~~~][Chi~~';:J[~;~~~~-108;.~:i;~;_~~-~_:=-~-.~_~~]

SEGlJRAOOHA
GNr, ~on,.2-i:r,GOD/imo<)-OiJ

www.~;:-g~li'::d(1)~'~lidf'r.ct:lnt

1441$-0930200-20150711
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Admiflktrad ...... do Seguro OPV"T

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE SINISTRO - CRÉDITO EM CONTA E REGISTRO
DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS PESSOAFíSICA - CIRCULAR SUSEP445/12

Para mais esclarecimentos, acesse o site http://www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800 0221204 ou 0800 0221206
(exclusivo para pessoas com deficiência auditiva e de fala)

É necessário o preenchimento completo de todos os campos com os dados do BENEFICIÁRIOou do REPRESENTANTELEGAL
sem rasuras,para correta análise do seu pedido de indenização. Dados incompletos ou incorretos impedem o banco de creditar
o pagamento.

INFORMAÇÕES PARAPREENCHIMENTO:

A conta informada precisa ser de titularidade do BENEFICIÁRIOou do REPRESENTANTELEGALe deve estar regularizada, atíva,
desbloqueada e sem impedimento para o crédito de indenização/reembolso.

É obrigatório Representante Legal para:

,Beneficiário entre Oa lS anos (pai, mãe, tutor) ou o Incapaz com curador. O formulário deverá ser preenchido com os dados
do Representante Legal (Pai,Mãe,Tutor ou Curador). Apenas o Representante Legal precisará assinar o formulário (no campo 2-
"Assinatura do Representante Legai").
Beneficiário entre 16 e 17 anos - Necessário que o Beneficiário seja assistido por seu "Representante Legal" (Pai,Mãe,Tutor).
O formulário deverá ser preenchido com os dados do beneficiário. Necessário que o formulário seja assinado pelo menor de
idade (no campo 1"Assinatura do Beneficiário") e seu Representante Legal (campo 2"Assinatura do Representante legai").

( Número do Sinistro ou ASL

, ·----X ---
CPFda Vítima

O 1-5d6~ ~LJ--:t-- - j'j
Nome completo da vítima .' ,r I ,',
::::OSe '~ 13A9g,:.::::, .s/L-_\ .., I~

DADOS DO RECEBEDORDA INDENIZAÇÃO: BENEFICIÁRIO OU REPRESENTANTELEGAL
Nome compl~o

SfWD ICPFtitular da conta C Profissão::::rcSé 'Oe' 6r~ o ':fG)as~8.Y--:J. ...~ _8§'-re1 ~C0LJ'GIrc
Endereço d 0~TlO Número Corl1plemento
I"Q,",~ a.. ~1- C/\S~·;J
Bairro

Aív)'Y'
J Cidade -r;; ( Estado f=t3 CEP ~~6'60'ÔOU~f~~Â

Email Telefone (DOO)
i,f1XV'"y'Y\--a\-cc==L~:OL-A<~\ .../C9 C3y~ I k_. Cc:_.'I"'" (g~) E!)~}'IO

Declaro, sob as penas da lei e para fins de prova de residência junto a Seguradora Líder - DPVAT, residir no endereço acima. Segue, em anexo,
cópia do comprovante de residência do endereço informado.

FAIXA DE RENDA MENSAL E DADOS BANCÁRIOS

O RECUSOINFORMAR ~MRENDA O ATÉRS1.000,00 O RS1.001,00 ATÉRS3.000,00

O RS3.001,00 ATÉRS5.000,00 O RS5.001,00 ATÉR$7.000,00 O RS7.001,00ATÉR$10.000,00 O ACIMA DERS10.000,00

• CONTAPOUPANÇA (Somente para os bancos abaixo. Assinale uma opção) O CONTACORRENTE(todos os bancos)

OBRADESCO(237) OBANCODO BRASIL(001) O ITAÚ (341) BANCO
Nome NRD

liCAIXA ECONOMICAFEDERAL(104) I J I I
AG~NCIA CONTA AG~NCIA CONTA
NRO. D/V NRO. D/V NRD. D/V NRD. D/V

IC{i43 I[IT) loCr1b SJ.3~-510 [ Ic::=J l 1c=J
(Informardigito seexistir) (Informardigito seexistir) (Informardigito seexistir) (Informardigito seexistir)

Declaro que os dados bancários são de minha titularidade e, comprovada a cobertura securitária para o sinistro, autorizo a
Seguradora líder a efetuar o pagamento da indenização do Seguro DPVAT,mediante o crédito na referida agência e conta.
Após efetivado o crédito, reconheço e dou plena quitação do valor indenizado ..

de dOL~

Campo 1 - Assinatura do Beneficiário Campo 2 ' Assinatura do Representante Legal

FAPPF.OOlV001/2017
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Eu, '-2=;Ç ""t.. 6=rro";; ~,~
RGnº -;J.71'1 ~t:1.. , data de expediçãoJLlllJ ~ Órgão s,sP I f'1._S·

CPFnº o.::t-, d/53 gL(t --17, . venho perante a este instrumento declarar que não
possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido
no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome

de terceiro:

logradouro 'f?uA da ~G'"l--P(Rua!Avenida/Praça)

Número ~:-=t-
Apto IComplemento C~G,0-

Bairro .Á1--0
Cidade

~ r
~~~~~

Estado PS
CEP 6tr;2G~o <Cjô<:;:::::,

Telefone de Contato (~31 ~ <5 G <-t O ~ LL.,ji- J>
E-mail ~ ~ó-6?'~IL'CCyv"\'

.Por ser verdade, firmo-me.

local e Dat~~Á JP5 J:2JcUJ dR
. I . I

Assinatura do Declarante: ~ Jv.:J. Q~ BoJ)_l},ô0 ~~l
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML

Eu, 'Jo~~cl.z ~íTO_j 0"'tLV)'::\. . portador da carteira de
identidade nQ ;:J;;;;lj~ 8-1-} e inscrito no CPF/MF sob o nQ _O.=...;1-B:...:::...~,---"8-=3::<......:.8",--·'t._1-...:.._'--"j,,,,,,,· j"",-~'__ __;

residente e domiciliado na 1<\.1.+ dC>-- G"<:Cl~ ;;2~
~ r' fi

Cidade 1'?,~~ , Estado P~r;?3(\b·6 , declaro, sob as penas da lei, que
estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal - IMl para os fins de requerimento de
indenização do SeguroDPVAT(lei nQ 6.194/74), uma vez que:

~ãO há estabelecimento do IML no município da minha residência; ou

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido não realiza perícias para fins de
prova do SeguroDPVAT;ou

) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido realiza perícias com prazo
superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido;

Como objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do SeguroDPVAT,para a cobertura de
invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito que esta declaração
permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico
Legal-IML,concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da Seguradora Líder DPVATpara a
correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do §lQ do art. 3Q da Lei nQ

6.194/74.

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não significa prévia
concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de impugná-Ia, caso discorde do seu
conteúdo.

Assinatura do declarante
conforme documento de identificação

Locale data
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~,,, • .,1)-

Seguradora Líder· DPVAT INVALIDEZ PERMANENTE E DAMS @
DOCUMENTOS BÁSICOS - DAMS -------------

SEGURO DPVAT - PROTOCOLO DE RECEPÇÃO DE DOCUMENTOS

IDENTIFICAÇÃO -----------------..
ViTIMA _'~J...JL:C::::_:·?",,-__;-:o..;:;.~' ·=Çc..._:::d:!_- =c=--..:.e_:_-'e::':.~"_'Tc...r'__"'I.JS=.::;..c.""._-_ _;:~=-::..-,-,i !""_'-V'--'--P'-- _

DATA DO ACIDENTE d.3/ 0':'-) I 10?
PORTADORDADOCUMENTAÇÃO _

QUALIFICAÇÃO DO PORTADOR (Xl VíTfMA ( ) REPRESENTANTE LEGAL, CUJO PARANTESCO COM
AvfTIMAÉ ~s..c' d~ 1~?::i~("(lO_j' SiLvA
ENDEREÇO DO PORTADOR R\ll'o\- d~ C~..._..c.~
N0 ';::;Z;:l- COMPLEMENTO G~s..~ BAIRRO __!./_~____:_IJ"Ç~·'::..'-----

CIDADE ·:r:nç::?;~-.:;tl~· UF ·(13 CEP 5 ~'6~·o'LlL.' c:._,
E-MAIL .1Y.I~.(·r(c-\<.<j:jLPD../oE:rn:=:ti.L.lU\..j TELEFONE ( g;-~)9:36Lt (I _-LIJ~~.

MARQUE (X) PARA CADA DOCUMENTO ENTREGUE:

DOCUMENTOS BÁSICOS - INVALIDEZ PERMANENTE ---------..,
~EGISTRO DE OCORR~NCIA EXPEDIDO PELAAUTORIDADE POLICIAL (CÓPIA AUTENTICADA E LEGIVEL)

~EIRA DE IDENTIDADE DA ViTIMA OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CARTEIRA DE

TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)

CP DA VíTIMA (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)

( ) LAUDO DO IML (CÓPIAAUTENTICADAElEGIVEL)

*,MPOSSIBILlDADE DE APRESENTAR O LAUDO DO IML: DECLARAÇÃO DE AUS~NCIA DE LAUDO DO IML

• , (ORIGINAL) ASSINADA PELAVíTIMA E RELATÓRIO DO MÉDICO ASSISTENTE (ORIGINAL), QUE COMPROVE A EXIST~NCIA

DA INVALIDEZ PERMANENTE, COM A DATA DA ALTA DEFINITIVA

) BOLETIM DE ATENDIMENTO HOSPITALAR OU AMBULATORIAL (CÓPIA SIMPLES E LEGfVEL)

~PROVANTE DE RESIDIZNC/AEM NOME DAVITI MA (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)OU DECLARAÇÃODE RESID~NCIA

IGINAL)

ORIZAÇÃO DE PAGAMENTO / CRÉDITO DE INDENIZAÇÃO DA ViTIMA (ORIGINAL), COM DOCUMENTOS QUE CONFIRI'IEM

OS DADOS BANCÁRIOS, TAIS COMO CÓPIA DE FOLHA DE CHEQUE OU CARTÃO BANCÁRIO

DOCUMENTOSCOMPLEMENTARES-INVALIDEZ PERMANENTE
) CARTEIRA DE IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER, OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO

DE CASAMENTO OU CARTEIRA DE TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGfVEL)

) CPF DO REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER (CÓPIA SIMPLES E LEGiVEL)

) COMPROVANTE DE RESID~NClA EM NOME DO REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER (CÓPIA SIMPLES E LEGiVEL). OU

DECLARAÇÃO DA RESID~NClA (ORIGINAL)

OBS: REPRESENTANTE LEGAL É QUEM REPRESENTAA ViTIMA MENOR, DE o A 15 ANOS. PODE SER PAI OU MÃE

) REGISTRO DE OCORRtNClA EXPEDIDO PELAAUTORIDADE POLICIAL (CÓPIA AUTENTICADA E LEGIVEL)

) CARTEIRA DE IDENTIDADE DA ViTIMA OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CARTEIRA

DE TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGiVEL)

) CPF DA ViTIMA (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)
) RELATÓRIO DO MÉDICO ASSISTENTE, INFORMANDO AS LESÕES SOFRIDAS EM DECORRENCIA DO ACIDENTE E O

TRATAMENTO REALIZADO (CÓPIA SIMPLES E LEGíVEL)
) COMPROVANTES (ORIGINAIS E LEGiVEIS) DAS DESPESAS MeDICAS HOSPITALARESQUITADAS
) NOTAS FISCAIS (ORIGINAIS E LEGiVEIS) DE FARMÁCIA ACOMPANHADAS DO RESPECTIVORECEITUÁRIO MeDICO (CÓPIA

SIMPLES E LEGiVEL)
) COMPROVANTEDE RESIDENCIA EM NOME DAViTIMA (CÓPIASIMPLES E LEGiVEL)OU DECLARAÇÃODE RESIDENCIA

(QRIGINAL)
) AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO / CRÉDITO DE INDENIZAÇÃO DA ViTIMA (ORIGINAL), COM DOCUMENTOS QUE

CONFIRMEM OS DADOS BANCÁRIOS, TAIS COMO CÓPIA DE FOLHA DE CHEQUE OU CARTÃO BANCÁRIO

DOCUMENTOSCOMPLEMENTARES- DAMS
) CARTEIRA DE IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER, OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO

DE CASAMENTO OU CARTEIRA DE TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGfVEL)

) CPF DO REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER (CÓPIA SIMPLES E LEGfVEL)

) COMPROVANTE DE RESID~NCIA EM NOME DO REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER (CÓPIA SIMPLES E LEGfVEL) OU

DECLARAÇÃO DE RE5ID~NCIA (ORIGINAL)

OBS: REPRESENTANTE LEGAL É QUEM REPRESENTA A ViTIMA MENOR, DE o A 15 ANOS. PODE SER PAI OU MÃE

INFORMAÇÕES IMPORTANTES ------------

(

• MORTE =R$ 13.500,00
• INVALIDEZ PERMANENTE =ATÉ R$ 13.500,00. ESTEVALDR VARIA CONFORME A GRAVIDADE

VALDRES DE INDENIZAÇÃO DAS LESOES E DE ACORDO COM TABELA DE SEGUROPREVISTA NA LEI 6.194/74.
, • DESPESAS MÉDICAS (DAMS) = REEMBOLSO ATÉ R$ 2.700,00 (REEMBOLSO). ESTEVALDR

VARIA CONFORME O TOTAL DE DESPESASCOMPROVADAS.

• O PRAZO PARA PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO É DE 30 DIAS CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO
COMPLETA

• COM BASE NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, PODERÃO SER SOLICITADOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, COMO OS
LISTADOS NESTE FORMULÁRIO

• PARA ACOMPANHAR O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO, ACESSE WWW.DPVATSEGURODOTRANSITO.COM.BR OU LIGUE
GRÃTIS SAC OPVAT 0800022 1204

PORTADOR DA DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE

DATA :id) ~AI)0.:=.í·RC:.:.j_ -;;)_C)j.g

RESPONSÁVELPELO RECEBIMENTO NA SEGURADORA_

DATA _

NOME __
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Rio de Janeiro, 31de Julho de 2018

Aos Cuidados de: JOSE DE BARROS SILVA

N2 Sinistro:
Vitima:
Data do Acidente:
Cobertura:

3180054445
JOSE DE BARROS SILVA
23/09/2017
INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número
3180054445.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu
pedido de indenizaçãofoi negado.

Casodeseje dar continuidade ao seupedido de indenização, procure o ponto de atendimento
onde o seuprocessofoi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesseo nossosite www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800022 1204. Parapessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 1206. Tenhaem
mãos o número do sinistro e o CPFdo beneficiário.

Atenciosamente. ."..,
o
'"\ti~. ...
!TI...
o.c:
'"t:
'"I.i

Seguradora Líder-DPVAT
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CERTIDÃO

 

Certifico, em razão do meu ofício, ao MM. Juiz, que não existe processo tramitando ( ou que tenha
tramitado) em nome das partes existentes neste processo. Faço conclusão dos autos.

O referido é verdade, dou fé.

 

Taperoá-PB, 13 de dezembro de 2018

 

Adriana Dias Farias

Técnica Judiciária
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE TAPEROÁ

 

 

DESPACHO 

Vistos.

Tendo em vista a comprovação do prévio requerimento administrativo,  os benefícios daconcedo
assistência judiciária gratuita ao(à) promovente, o que faço com esteio no art. 98 do CPC. 

No mais, é sabido que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial, bem
assim a praxe das partes não entabularem acordo sem a concretização daquela prova, à luz do princípio da
duração razoável do processo, deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC. 

CITE(M)-SE o(a)(s) promovido(a)(s) para apresentar(em) defesa, no prazo de 15 (quinze) dias – a contar
da juntada aos autos do Aviso de Recebimento (AR) -, perante este Juízo, sob pena de serem aceitos
pelo(a)(s) promovido(a)(s), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)(s) promovente(s) na petição
inicial.

Taperoá, (data e assinaturas eletrônicas). 

 

José Milton Barros de Araújo

Juiz de Direito
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